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PARECER JURÍDICO 

 

PROC Nº PR2023.03/CLHO-00308 

PARECER JURÍDICO Nº 0060/2023  

SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: ANALISE DE REGULARIDADE DO TERMO DE REFERÊNCIA E MINUTA DO 

CONTRATO 

 
EMENTA: PARECER JURÍDICO DE LICITAÇÃO. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
PNAE. PROCEDIMENTO DE CHAMADA PÚBLICA COM 
FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL 8.666/93. RESOLUÇÃO FNDE 
Nº 26/2013 E ALTERAÇÕES E ART. 14 DA LEI Nº 11.947/2009. 
POSSIBILIDADE JURIDICA EM TESE CONDICIONADA. 
 
 
 

 

I- DO RELATÓRIO: 

 

      Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Educação para análise de Parecer jurídico sobre a 

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE, para oferta da alimentação escolar aos 

alunos matriculados nas escolas da rede municipal de ensino de Coelho Neto - MA. 

 

Veio os autos conclusos do departamento de compras, solicitando a análise jurídica quanto a 

viabilidade da aquisição. 

Consta nos autos: 

1. Termo de referência; 
2. Autorização do gestor municipal para contratação; 
3. Dotação orçamentária que irá custear a despesa; 
4. Edital de chamada pública, minuta do contrato e seus anexos; 
5. Proposta de preços e mapa comparativo. 

Este é o breve relatório.  
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II-  DA PRELIMINAR DE OPINI O:  

 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução da 

análise técnico jurídica é vinculada  atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. Nesta 

forma, para confecção do presente instrumento, é de ser observada a isenção do profissional e o seu caráter 

opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade.  

 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos jurisprudenciais 

que seguem, assim como a desvinculação do profissional  opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, 

conforme sua conveniência. O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passível de 

vinculação  decisão da administração pública, assim entende a jurisprudência:  

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA 
PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR 
EMISS O DE PARECER TÉCNICO-JUR DICO DE NATUREZA OPINATIVA. 
SEGURAN A DEFERIDA. I. Repercussões da natureza jurídico-administrativa do 
parecer jurídico: (i) quando a consulta é facultativa, a autoridade não se vincula ao parecer 
proferido, sendo que seu poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão 
consultivo; (ii) quando a consulta é obrigatória, a autoridade administrativa se vincula a 
emitir o ato tal como submetido  consultoria, com parecer favorável ou contrário, e se 
pretender praticar ato de forma diversa da apresentada  consultoria, dever  submete-lo a 
novo parecer; (iii) quando a lei estabelece a obrigação de decidir  luz de parecer vinculante, 
essa manifestação de teor jurídica deixa de ser meramente opinativa e o administrador não 
poder  decidir senão nos termos da conclusão do parecer ou, então, não decidir. II. No 
caso de que cuidam os autos, o parecer emitido pelo impetrante n o tinha car ter 
vinculante. Sua aprova o pelo superior hier rquico n o desvirtua sua natureza opinativa, 
nem o torna parte de ato administrativo posterior do qual possa eventualmente decorrer 
dano ao erário, mas apenas incorpora sua fundamentação ao ato. III. Controle externo: É 
licito concluir que é abusiva a responsabilização do parecerista  luz de uma alargada relação 
de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano ao 
erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instancias 
administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização do 
advogado público pelo conteúdo de seu parecer de natureza meramente opinativa. 
Mandado de segurança deferido.  
(STF - MS: 24631 DF, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de Julgamento: 
09/08/2007, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 
01-02-2008 EMENT VOL-02305-02 PP-00276 RTJ VOL-00204-01 PP-00250)  
 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO 
CRIME EM PROCEDIMENTO LICITAT RIO. ART. 89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. 
PLEITO DE TRANCAMENTO DA A O PENAL. CABIMENTO. INEXIST NCIA 
D EINDICA O DO DOLO NA CONDUTA DO CAUS DICO. ORDEM QUE 
DEVE SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do 
parecerista um ato opinativo, a manifestação jurídica não se constitui como ato 
administrativo em si, podendo apenas ser usada como elemento de fundamentação de um 
ato administrativo posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 24.631-6 - 
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DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - 
Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. Neste julgamento, o Relator, 
Ministro JOAQUIM BARBOSA, apresentou o entendimento de que a responsabilização 
do advogado parecerista somente pode ocorrer quando a lei estabelece efetivo 
compartilhamento do poder administrativo de decisão. 3. Discussão que ganha maior 
relevo no âmbito do Direito Penal. O tipo penal se dirige, em princípio, ao administrador: 
dispensar, indevidamente a licitação ou declar -la inexigível fora dos casos legais (art. 89, 
caput da Lei 8.666/93). Cabe verificar de que modo a conduta imputada ao advogado teve 
relevo para a concretização desse ato de dispensa de licitação, e, na situação apresentada, o 
se verifica é a emissão de um parecer sem qualquer fundamentação. 4. O advogado 
simplesmente não disse nada; ele fez uma apreciação da questão e invocou o art. 24, inciso 
IV, para afirmar que a situação de emergência estaria contemplada por ele. Contudo, essa 
referência que ele fez foi uma observação em tese, como se estivesse transferindo para o 
administrador a responsabilidade no sentido de praticar ou não aquele ato. 5. Para que se 
sustente a possibilidade de responsabilização penal do advogado subscritor do parecer, 
outros elementos devem ser apresentados na peça acusatória, o que na situação não 
ocorreu. Não h  nenhuma indicação na denúncia de que o advogado estava em conluio 
com o Prefeito, e que haveria o dolo do causídico, ao emitir o parecer, direcionado  pratica 
de um ilícito penal. Ou seja, não foi apresentado qualquer indício de aliança com o agente 
político para pratica de atos de corrupção. 6. Ordem concedida.  
(TRF-5 - HC: 71466220134050000, Relator: Desembargador Federal Manoel Erhardt, Data 
de Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: 22/08/2013)  
 
Agravo de instrumento. Ação civil pública. Improbidade administrativa. Parecer emitido 
pelo Procurador Geral do Município de Petrópolis opinando pela celebração de convenio 
entre o Município de Petrópolis e OCIPS. Órgão ministerial que sustenta a ocorrência de 
dispensa indevida de licitação sob o simulacro de convenio. Decisão de recebimento da 
petição inicial. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vista a 
teoria da asserção. Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos no art. 282 do CPC, a 
afastar a preliminar de inépcia da exordial. Afastadas as prejudiciais de prescrição da ação e 
da pretensão de ressarcimento ao Erário. Responsabilidade do advogado público. 
Inexistência na hipótese. Parecer que possui natureza de ato enunciativo, e, portanto, 
incapaz de gerar direitos e obrigações. Ausência de fortes indícios acerca da existência de 
dolo ou culpa grave que apontem para a prática de ato improbo por parte do agravante. 
Recurso provido.  
(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 RJ 0018366-63.2015.8.19.0000, Relator: DES. 
WAGNER CINELLI DE PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 01/07/2015, 
DÉCIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 03/07/2015 17:15)  
 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno de 

apuração da presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos. Assim, excluindo-se os 

elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os 

elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos.  

 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da Administração 

Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios 

Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto  

regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio 

procedimento, incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência.  
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III- DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 

Preliminarmente, faz-se necessária a analise acerca da possibilidade da utilização da 

inexigibilidade de licitação para a contratação do objeto em análise.  

 

Nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República impõe o dever de licitar, 

vejamos: 

Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte:  

(...) 
XXI - 

, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.   

 

Nessa perspectiva, ensina o professor Celso Antônio Bandeira de Mello: 

entidades governamentais a possibilidade de realizarem o negócio mais vantajoso e assegurar aos 

administrados ensejos de disputarem a participação nos negócios que as pessoas administrativas entendem de 

 

 

Portanto, a prévia licitação é a regra, tendo como atenção a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

É pertinente registrar que a Lei nº 11.947/2009, em seu artigo 14, introduziu no 

ordenamento jurídico regras que regem as aquisições governamentais e as contratações públicas 

relacionados aos recursos financeiros repassados pelo FNDE. Vejamos: 

  

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, 
as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  
 
§ 1° A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes 
no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição 
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Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas 
pelas normas que regulamentam a matéria. 

 
Portanto, conforme se pode analisar no texto normativo retro citado, onde no mínimo 

30% dos recursos repassados no âmbito do PNAE, para a aquisição de gêneros alimentícios 

da merenda escolar, deverão ser destinados aos fornecimentos realizados pela Agricultura 

Familiar e/ou pelo Empreendedor Familiar Rural.  

 

Neste diapasão, é importante se faz analisar o regulamento editado pelo Conselho 

Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  CD/FNDE, que regulamenta 

a Lei nº 11.947/2009, mais especificamente a Resolução nº 06/2020, onde se disciplina a aquisição 

de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE, a qual segue:  

 
Art. 51 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE são 
utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. 
 
Art. 23 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá 
obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista, observando as diretrizes 
desta Resolução, e deverá ser realizada, sempre que possível, no mesmo ente 
federativo em que se localizam as escolas, priorizando os alimentos orgânicos e/ou 
agroecológicos.  

 
Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá 
ocorrer por: 
 
I  Dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, quando das 
compras da agricultura familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e 
dos arts. 29 a 49 desta Resolução, sem prejuízo das demais possibilidades de 
dispensa de licitação previstas na Lei 8.666/1993;  
 
II  Licitação, obrigatoriamente na modalidade de pregão, na forma eletrônica, nos 
termos da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/1993.  
 
Parágrafo único: A EEx que se utilizar de modalidade de licitação diversa do pregão 
eletrônico deverá apresentar a(s) devida(s) justificativa(s) em sistema disponibilizado 
pelo FNDE. (Incluído pela Resolução CD/FNDE nº 20/2020, de 02 de dezembro 
de 2020)  
 
Art. 25 Os contratos referentes aos processos de aquisição de gêneros alimentícios 
no âmbito do PNAE são regidos pela Lei nº 8.666/1993 e demais dispositivos legais 
aplicáveis. 
 
Art. 27 Os editais de licitações para aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do 
PNAE deverão observar o disposto nas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, e, ainda, o 
seguinte:  
 
I - Exigência de orçamento detalhado e previsão de critérios de aceitabilidade de 
preço unitário e global para afastar o risco de distorções futuras na proposta 
vencedora; (Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 20/2020, de 02 de 
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dezembro de 2020)  
 
II - No caso de terceirização de serviços de alimentação escolar, para fins de 
pagamento com os recursos oriundos do FNDE, a EEx deverá assegurar notas 
fiscais específicas para gêneros alimentícios, para fins de cumprimento do art. 51; 
(Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 20/2020, de 02 de dezembro de 2020)  
 
III - A Eex que operar os recursos financeiros federais do PNAE por meio da Conta 
Cartão deverá informar em edital sobre a forma de pagamento a ser utilizada, 
solicitando aos fornecedores que componham o preço final considerando os custos 
com a adquirente. (Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 20/2020, de 02 de 
dezembro de 2020)  
Art. 29 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito 
do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deve ser utilizado na aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os 
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas, conforme o art. 14, da Lei nº 11.947/2009.  
 
Art. 30 A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Família e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações poderá ser realizada 
dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 
11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 
local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e que 
os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria.  
 
§ 1º Quando a EEx optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do 
art. 14, § 1º da Lei nº 11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada 
pública.  
 
§ 2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção 
de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações.  

 

Desta forma, constata-se que a Resolução do FNDE vinculou a faculdade pela 

dispensa do procedimento Licitatório às aquisições realizadas junto à agricultura familiar 

e/ou a empreendedores familiares rurais ou suas organizações, estabelecendo para este fim 

o procedimento administrativo denominado chamada pública.  

Nesta esteira, o próprio § 2º do artigo 30 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 define 

aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores 

Familiares Rurais ou suas organizaç  

Importante mencionar que o FNDE, por meio do Manual de Aquisição de Produtos da 

Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, estabelece, passo a passo, todos os procedimentos 

a serem observados pelas Entidades Executoras do PNAE  EEx. quando optarem pela utilização 

do procedimento licitatório, definindo a chamada pública como:  
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aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e/ou 
empreendedores familiares rurais ou suas organizações. É um instrumento firmado 
no âmbito das estratégias de compras públicas sustentáveis, que assegura o 
cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, ao passo 
que possibilita a veiculação de diretrizes governamentais importantes, relacionadas 
ao desenvolvimento sustentável, ao apoio à inclusão social e produtiva local e à 
promoção da segurança alimentar e nutricional."  

 

Assim, em relação ao pregão e a outras formas de licitação, a chamada pública apresenta 

maior possibilidade de atender às especificidades necessárias à aquisição da agricultura familiar. Em 

outras palavras, entende-se que a chamada pública é a ferramenta mais adequada porque contribui 

para o cumprimento das diretrizes do PNAE, no que se refere à priorização de produtos produzidos 

em âmbito local de forma a fortalecer os hábitos alimentares, a cultura local e a agricultura familiar, 

aspectos fundamentais na garantia do segurança alimentar e nutricional.  

A chamada pública, desta forma, é o instrumento mais adequado para atender 

ao limite mínimo obrigatório de 30% de aquisição de alimentos da agricultura familiar.  

Ademais, é oportuno evidenciar que a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e suas 

posteriores alterações estabelece todos os requisitos e procedimentos para a aquisição de 

produtos da agricultura familiar para a alimentação escolar mediante a dispensa de processo 

licitatório, dentre eles:  

1. ORÇAMENTO: levantamento dos recursos orçamentários disponíveis.  

2. ARTICULAÇÃO ENTRE OS ATORES SOCIAIS: mapeamento dos produtos da agricultura 

familiar.  

3. CARDÁPIO: o nutricionista responsável técnico elabora os cardápios da alimentação 

escolar, incluindo alimentos regionais, com respeito às referências nutricionais e aos 

hábitos alimentares locais, e conforme a safra.)  

4. PESQUISA DE PREÇO: Os preços dos produtos a serem adquiridos da agricultura familiar 

deverão ser previamente estabelecidos pela Entidade Executora e publicados no edital da 

Chamada Pública. 

5. CHAMADA PÚBLICA 

6. ELABORAÇÃO DO PROJETO DE VENDA: O projeto de venda é o documento que 

formaliza o interesse dos agricultores familiares em vender sua produção para a alimentação 

escolar.  

7. RECEBIMENTO E SELEÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA: apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação do produtor fornecedor. 

8. AMOSTRA PARA CONTROLE DE QUALIDADE  
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9. CONTRATO DE COMPRA  

10. ENTREGA DOS PRODUTOS, TERMO DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO DOS 

AGRICULTORES 

 

Findo a análise, passo ao Parecer. 

 

IV- DO PARECER: 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa assessoria 

jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos, tão 

pouco quanto a veracidade de informações técnicas, administrativas ou financeiras.  

 

Ante todo o exposto,  luz das disposições normativas pertinentes, hipótese em que 

configurando assim o interesse público e a preservação de seu patrimônio, entende-se NÃO estarem satisfeitos 

todos os requisitos para a DISPENSA pretendida, pelo que essa Procuradoria Opina pela 

POSSIBILIDADE JURIDICA EM TESE desde que sejam juntados toda a documentação necessária 

acima mencionada, em conformidade com a Resolução CD/FNDE nº 06/2020. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo.  

 

Coelho Neto (MA), 29 de março de 2023. 

 

 

 

 

Claudia Marta Miranda de Castro e Silva 
Assessora Jurídica - OAB/PI 9531 

Portaria nº 117/2022 - SEMPG 
 


